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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 2.394, DE 08 DE JULHO DE 2022. 

 

Institui a Semana do Colono, Motorista, 

Agricultor Familiar do Município de General 
Câmara. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 
Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 75, inciso III, FAÇO 

SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono 
a seguinte: 

LEI 

 

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de General Câmara a 

Semana do Colono, Motorista e Agricultor Familiar, anualmente de 19 

a 25 de julho. 

Art. 2º A Semana servirá para o fomento e organização pública e 

privada de atividades destinadas a promover ações de promoção e 

reconhecimento a importância que esses trabalhadores têm no 
desenvolvimento de nosso município, bem como promover incentivo 

aos jovens que permanecem trabalhando na agricultura. 

Art. 3º Será incentivado a pesquisa, resgate de atividades históricas e 
culturais envolvendo a colonização, usos e costumes de nossa formação 

civilizatória. 
Art. 4º No período estabelecido no Art. 1º, como forma de incentivo, 

as atividades organizadas para comemorar a data por entidades 

representativas, tais como Associações, Piquetes, CTGs, poderão, por 
Decreto Municipal, ser reconhecidas como eventos de relevância 

pública para o Município de General Câmara. 

Art. 3º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 04 de julho de 2022. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

      JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

EDITAL Nº 030, DE 11 DE JULHO DE 2022 

EDITAL DE CHAMADA DE APROVADOS EM CONCURSO 

PÚBLICO 

 

O Município de General Câmara, através do Prefeito Municipal Helton 
Holz Barreto, torna público, para conhecimento dos Candidatos 

Aprovados em Concurso Público, que está sendo chamado para o 

preenchimento de vaga no Cargo de:  
Nº Nome Cargo Classificação 

1 Mariano Machado Rodrigues Contador 3º lugar 

O candidato chamado deve comparecer no Setor de Recursos Humanos 

- Departamento de Administração de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de General Câmara, sito na Rua Gen. David Canabarro, nº 120, 2º 

andar, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente 

Edital, no horário das 08h30min às 11h e das 13h30min às 16h. O não 
comparecimento ou a falta de pronunciamento dos interessados 

implicará na Exclusão Automática do Processo.  

General Câmara, 11 de julho de 2022. 
 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal  

 

Registre-se e Publique-se. 

 

       JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

http://www.generalcamara.rs.gov.br
https://www.iti.gov.br/icp-brasil
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

 
PORTARIA Nº 257, DE 11 DE JULHO DE 2022 

 

Torna sem efeito nomeação de aprovado em 

Concurso Público Municipal. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio de 

2019, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Tornar sem efeito, por motivo de não comparecimento, a 
nomeação de Andreia Vargas da Silva Pinto, para o cargo de Contador, 

conforme Portaria nº 227, de 22 de junho de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 11 de 

julho de 2022. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA Nº 258, DE 11 DE JULHO DE 2022 

 
Dispõe sobre nomeação de cargo de 

provimento efetivo, de aprovado em 

Concurso Público. 

 

JOÃO CARLOS FORNARI, Secretário Municipal de Administração 

de General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que confere o Decreto nº 032/2019 de 15 de maio de 

2019, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º NOMEAR o candidato aprovado no Concurso Público 
001/2018, homologado pelo Edital 037/2018: 

NOMEADO CARGO CLASSIFICAÇÃO 

Mariano Machado Rodrigues Contador 3º lugar 

Art. 2º O nomeado terá o prazo de 15 (quinze) dias para tomar posse 

do cargo, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período, 

conforme item 13.4 do Edital do Concurso. 
Art. 3º O empossado terá o prazo de 05 (cinco) dias para entrar em 

exercício, contados da data da posse, conforme dispõe o parágrafo 1º 

do art. 13 da Lei Complementar nº 005/2022. 
Art. 4º Ao entrar em exercício, o servidor fica sujeito a estágio 

probatório por período de 03 (três) anos, conforme dispõe o art. 17 da 

Lei Complementar nº 005/2022. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 11 de 

julho de 2022. 
 

JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

 EXTRATOS DOS CONTRATADOS FIRMADOS NO MÊS JUNHO – 2022. 

Nº CONTRATO DATA MODALIDADE SECRETARIA  OBJETO VALOR EMPRESA 

73 01/06 PREGÃO ELETRÔNICO 028/2022 SAÚDE CÂMERA FOTOGRÁFICA R$5.804,00 R.S.M. DE SOUZA LEAO 

74 06/06 TOMADA DE PREÇO 03/2022 SAÚDE 
PINTURA, LIMPEZA E 

TRATAMENTO POSTO DE SAÚDE 
R$ 174.364,78 

ADRIANA SILVEIRA 

CORREA 

75 07/06 DISPENSA DE LICITAÇÃO 77/2022 PLANEJAMENTO 
CONSTRUÇÃO DE PISO DISTRITO 

INDUSTRIAL 
R$30.585,20 

JOSIMAR RODRIGUES 

DO ROSARIO 

78938724387 

76 17/06 DISPENSA DE LICITAÇÃO 79/2022 PLANEJAMENTO 
ELABORAÇÃO PROJETO RUA 

COBERTA PRAÇA EURICO 
R$15.000,00 R. REIS SANTOS LTDA. 

77 20/06 DISPENSA DE LICITAÇÃO 80/2022 EDUCAÇÃO 
SUBSTITUIÇÃO CALHAS PADRE 

ELLY 
R$10.560,00 A DA SILVA NAATZ 

78 23/06 PREGÃO PRESENCIAL 039/2022 SAÚDE MÓVEIS SOB MEDIDA R$19.300,00 
IRNO PAULO 

REGINATTO- ME 

79 23/06 DISPENSA POR JUSTIFICATIVA 81/2022 EDUCAÇÃO CONSERTO KOMBI ISO5274 R$16.927,58 OFICINA DIESEL EIRELI 

80 24/06 DISPENSA POR JUSTIFICATIVA 83/2022 EDUCAÇÃO CONSERTO MICRO ITX 9283 R$13.880,00 
MECÂNICA ROSA 

DIESEL LTDA. 

81 28/06 DISPENSA POR LIMITE 82/2022 CODESA LIMPEZA RESERVATÓRIOS  R$4.860,00 
ALEXANDRE VIANA 

SALDANHA – ME  

82 29/06 DISPENSA POR LIMITE  EDUCAÇÃO  TRANSPORTE EMERGENCIAL R$13.200,00 
MARCELO DOS 

SANTOS TRANSPORTES  

83 30/06 INEXIGIBILIDADE 07/2022 EDUCAÇÃO 
SERVIÇO INTERNET VIA 

SATÉLITE 
R$ 23.905,01 

ANDRIELE GOMES DO 

PRADO 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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